
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 221, DE 9 DE OUTUBRO DE2025

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária n0 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ne 1.896, de 9 de outubro de 2025.

Art. ls Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
reais).

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de Atividade:
Valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAçÃO E OBRAS PÚBLICAS

O1O5O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

577

04.L22.OOOI.2023

2025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

Rs 6s0.000,00

3.3.50.43.00 - SUBVENçÔES SOCTATS

2.500

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.32O, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1e, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 19 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Superavit Financeiro.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamêntário vigente.

Art.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,9 de outubro de 2025.

IRACI FERR
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MARIA REGINA QUIRINO ÂLVES

Equipe de Apoio

AVISO DE RESULTÂDO CREDENCIAMENÍO OE LEILOEIROS
oo5/2025 - SORTETO ONLTNE

A PrefeituÍa Municipal de Pedra preta - MT, através de sua Comis-
são de Contratação. instituída peta portaÍia n" 411/2025 de OB de
setembro de 2025, de acordo com a Lei no 14.133/2L, e as altera-
çóês que a sucederam, toma público o resultôdo do sorteio online
referente ao Credenciamento de Leiloeiros, realizado no dia 09 de
outubro de 2025 às 14:00, em ambiente virtual, conforme prêvis-
to no edital do certame.

O vídeo da gravação encontra-se disponivel para âcesso público
no seguinte Iank:

https://youtu.be/9Gj lnfsl0Us

Após a realização do sorteio, foi definido como leiloeiÍo creden-

ciado o Sr. VTCTOR ALBERTO SEVER]IO FRAZÃO, CpF:
318.XXX.488-20, devidamente habilitado conforme as exigências
editalícias.

MaioÍes informaçôes poderâo sêr obtidas pelo e.mail licita-
cao@pedrapreta.mt.gov.br, junto à Comissão de Contrataçáo.

lmóveis pertencentes ao MunicípiO

Pedra Preta - MT. 09 de outubro de 2025.

R]THYEI{E GOMES DA SILVA

(portaria 1862023)

Agente de Contratação

DECRETO I{9 221, DE 2025 . FICA ABERÍO CRÉD]TO ESPECIAL No oRçÂMEt{To ANUAL Do ExERcícIo DE 2025.

Fica abêíto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas at.ibuiçôes legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lêi OÍçamentária no 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CO SIDERÁNDO a Lei ne 1..896, de 9 de outubro de 2025.

AÉ. le Fica abeúo no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal CREDITO ADICIONAL ESPECIAL. nas dotaçôes abaixo discriminadas,
no valor de ôté R$ 650.000,00 (sêiscentos e cinquenta mil reais).

Se€rêtaria ISECRETARTa MUNrcrpaL DE vracÃo E oBRAs púBLrcas
Local: l01o5o1 - sEaREraRh ruNrctpal DE vr,açÃo E oBRAs púBLrcAs

--_Ts7 7Fi(hâ:
Proqràmáti.al I04.122.ooo1.2o2s
Proiêto de Atividadê: 12025 - MANúTÊNçÀo DÂs ÂnvrDADEs DÂ sEc DÉ oBRAs

fR$ 6soôoo,oó
Elêmênto dê Dêspêse: 13.3.50.43.00 . sUBVENcóEs socrArs
Fonte de Recursos: lrSoo

AÉ. 2e Em consonância com o disposto na Lei n! 4.320, de 17 de ma.ço de 1964, art. 43, §lc, l, para cobertura do cÍédito de que
trata o art. 1o desta Lei, sêráo utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art,3r Fica âlterado no Plano Pluriânual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei OÍçamentária Anual - LOA para o exeÍ-
cício o.çamentário vigente-

AÉ. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta/MT, 9 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal-

DECRETO N9 222, DE 2025 - FICA ÀBERTO CRÉDIO SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ANUÂL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

À PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições lêgais, e das que lhes foram confe-
íidas na Lei Orçamentária no 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ha I.897, de 9 de outubro dê 2025.

ÀÉ. lr Ficâ aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas. no
valor de até R$ 144.215,00 (Cento e quarenta e quatro mil e duzentos e quin2e reais).
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